
                                                                                                 Anexo B 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
COLÉGIO TENENTE RÊGO BARROS 

CARTA DE PRETENSÃO DE MATRÍCULA 

Senhor responsável,  favor marcar qual o seu enquadramento. 

  ☐  Militar de carreira do COMAER       OM em que serve: ______________ 

  ☐ Militar temporário do COMAER  OM em que serve: ______________ 

  ☐ Civil do COMAER    OM em que serve: ______________ 

  ☐  Outro vínculo – especificar __________________________________________ 

 
PROTOCOLO 

 
N° ____________________ 

 
Data: _____/_____/______ 

 

 
Do (a)   _____________________________________________________________ Telefone:__________________ 
                                  (Posto/Graduação/Quadro/ Categoria) Nome do responsável  
 
Ao  Diretor do Colégio Tenente Rêgo Barros 

 

 Solicito concorrer à vaga de matrícula relativa ao ano de 2023 para meu (minha) dependente: 

 ____________________________________________________________________________________________.
                                                                            Nome do (a) dependente 

   

   Certifico que estou ciente das condições estabelecidas no documento de matrícula para o ano de 2023. 
 

 

                                                                                                                           Belém, _____/_____/______ 

  
 

__________________________________________________________ 
Responsável ou seu representante legal (anexar procuração) 

 

NÍVEL ESCOLAR ANO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

________________________ 
Ano/Série escolar pretendido 

ENSINO MÉDIO 
 

________________________ 
Ano/Série escolar pretendido 

 

 
OBSERVAÇÕES 

 

1. Anexar cópias dos seguintes documentos: boletim de transferência do militar/civil do COMAER para a 
Guarnição de Aeronáutica de Belém, decorrentes do plano de movimentação para 2023 (quando for o caso), 
cópia do Boletim Interno comprovando a dependência do estudante, cópia da Decisão Judicial, quando se 
tratar de tutelado ou curatelado inválido ou menor de 18 (dezoito) anos de idade e que viva sob a sua guarda 
por decisão judicial, cópia da carteira de identidade do responsável, cópia da certidão de nascimento do aluno 
e cópia do contracheque atualizado do responsável. 

2. A Resolução CNE nº 2, de 9 de outubro de 2021 reafirma e consolida a regulamentação do corte etário definido 
pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para matrícula inicial de crianças no Ensino fundamental. Os artigos 1º e 2º 
definem que a idade mínima para o ingresso no 1º ano dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental é de 6 (seis) anos 
completos ou a completar até 31 de março do ano em que se realiza a matrícula. 

 

Divisão de Ensino 


